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1. HISTÓRICO DE REVISÕES

	Data
	Revisão
	Resumo de alterações

	29/07/2015
	00
	Emissão inicial 


2. OBJETIVO

Estabelecer procedimento para identificação, registro e análise crítica de não conformidades e estabelecimento de ações corretivas.
3. APLICAÇÃO 

Este procedimento se aplica a toda não conformidade identificada no Sistema Integrado de Gestão.
4. REFERÊNCIAS NORMATIVAS

· NBR ISO 9001:2015 - Sistema de Gestão da Qualidade - Requisitos.

· Manual do Sistema de Integrado de Gestão

· SASSMAQ / 2014 - Sistema de Avaliação de Segurança, Saúde, Meio Ambiente e Qualidade – ABIQUIM
· Requisitos OEA
5. DEFINIÇÕES

5.1. Não conformidade: Não atendimento a um requisito.
5.2. Requisito: Necessidade ou expectativa que é expressa, geralmente, de forma implícita ou obrigatória.

5.3. Ação de Correção ou imediata: ação para eliminar uma não conformidade identificada ou suficiente para minimizar ou conter os efeitos, de uma não conformidade. 
5.4. Ação Corretiva: ação para eliminar a causa de uma não conformidade.

5.5. Eficácia: extensão na qual as atividades planejadas são realizadas e os resultados planejados, alcançados.

5.6. Ocorrência Operacional: problemas conhecidos, possíveis de ocorrer ao longo das etapas do processo de realização dos serviços e que dependendo da severidade e frequência com que ocorrem, precisam ser tratados internamente como não conformidades, para que se possa eliminar ou minimizar os efeitos da causa raiz.
5.7. Liberação ou aprovação condicional: permissão para uma saída de processo ou atividade não conforme prosseguir para o próximo estágio de um processo ou para o próximo processo.

6. DESCRIÇÃO

6.1. Identificação, registro e análise crítica de não conformidades
6.1.1. A identificação, registro e análise crítica de não conformidades devem ser realizadas em até 15 dias úteis da data do incidente e seguir as instruções abaixo:
	O que faz?
	Quem faz?
	Informação documentada

	Estabelecer ação para controlar ou corrigir a não conformidade e lidar com as consequências da não conformidade
	Responsável da área onde ocorreu a não conformidade
	Ocorrência Operacional (1) ou Relatório de Não Conformidade

	Avaliar a necessidade de estabelecimento de ações para eliminar as causas da não conformidade, a fim de não se repita ou ocorra em outro lugar (2)
	Responsável da área onde ocorreu a não conformidade ou Gestor do Sistema Integrado de Gestão
	-

	Implementar ações corretivas, se necessário
	Responsável da área onde ocorreu a não conformidade
	Relatório de Não Conformidade


(1) As Ocorrências Operacionais emitidas devem ser analisadas e quando for identificada a necessidade de estabelecimento de ações para eliminar as causas da não conformidade deve ser emitido um Relatório de Não Conformidade, 
(2) Na avaliação da necessidade de estabelecimento de ações para eliminar as causas da não conformidade, devem ser considerados:

·  as causas da não conformidade e
·  se existem não conformidades similares ou se podem potencialmente ocorrer.
6.1.1.1. As ações de disposição e corretivas estabelecidas em razão de reclamações devem ser comunicadas aos Clientes que as identificaram, incluindo aquelas identificadas nas atividades pós-entrega no prazo máximo de 30 dias da data do incidente.
6.1.2.1. As potenciais não conformidades identificados em auditorias realizadas no Sistema Integrado de Gestão devem ser analisadas pelo Gestor do Sistema Integrado de Gestão e podem, a seu critério, ser registradas com a emissão de um Relatório de Não Conformidade, para identificação das suas causas e estabelecimento de ações.
6.1.3.1. Sobre os resultados dos indicadores de desempenho, analisados nas reuniões de análise crítica do Sistema Integrado de Gestão, podem ser emitidos Relatórios de Não Conformidades, em razão de metas que não foram atingidas ou tendências indesejáveis identificadas, para determinação das causas e estabelecimento de ações corretivas, a critério dos participantes.
6.1.4.1. Sobre os resultados das pesquisas de satisfação de Clientes podem ser emitidos Relatórios de Não Conformidades, em razão de comentários, observações ou pontos de insatisfação identificados, para determinação das causas e estabelecimento de ações corretivas, a critério do Gestor do Sistema Integrado de Gestão.

6.1.5.1. Não conformidades envolvendo propriedade pertencente a Clientes ou a provedores externos devem ser comunicadas aos respectivos Clientes ou provedores externos envolvidos.

6.1.6.1. Devem ser consideradas como não conformidades relacionadas aos serviços realizados, não limitado a: atrasos na coleta ou entrega de cargas; diferenças de peso e quantidade, avarias nas cargas; problemas na qualidade do produto transportado; problemas na qualidade do serviço nas operações de carregamento, descarregamento ou transporte; problemas com emplacamento, identificação, sinalização ou documentação do veículo; documentação de transporte irregular; entre outros.

Abaixo estão relacionados os desvios mais comuns associados aos serviços de transporte rodoviário e as principais tratativas:

· Problemas relacionados à carga (avarias, incidentes no trajeto, eventuais desvios de temperatura etc.): comunicar imediatamente ao Cliente, acionar a corretora e a seguradora da TransPacheco para orientação e definição de próximos passos.
· Acidentes nas instalações do Cliente: registro fotográfico e contato com Cliente para comunicar o ocorrido. Em caso de danos materiais, acionar  o Responsável Operacional ou o Gerente Comercial para entrar em contato com o Cliente para entender o impacto e iniciar as tratativas.

· Acidentes nas instalações da TransPacheco: registro fotográfico; acionamento imediato dos responsáveis no local e do Tecnico de Segurança do Trabalho para iniciar as tratativas.
· Acidentes nas rodovias: acionamento da Equipe de Frotas (Encarregado de Manutenção ou Coordenador de Frotas) para que atuem de imediato. Equipe Operacional deve ser acionada para que comuniquem o Cliente sobre o ocorrido. Havendo necessidade, acionar também a corretora de seguros da TransPacheco. Caso ocorra qualquer incidente com o Motorista, realizar contato com a família imediatamente. 

· Sinistro: sistemática detalhada no item 8 na IT 007: caso a Gerenciadora de Riscos identifique qualquer anormalidade, deve realizar a tentativa de contato com o Motorista e com a TransPacheco. Em caso de suspeita de sinistro da carga e/ou do veículo, a Gerenciadora de Riscos deve acionar o serviço policial e verificar com o Cliente se está autorizado a solicitar o serviço de Pronta Resposta que também atuará na localização do veículo com base na última posição do mesmo.
Simultaneamente, cabe à Equipe Operacional da TransPacheco realizar contato com a corretora de seguros e imediatamente repassar as informações. Na medida do possível, solicitar que o responsável pela corretora de seguros realize contato com o Motorista, ou até mesmo acompanhe-o à delegacia para realização do Boletim de Ocorrência.

Em casos de subcontratação, verificar com o Cliente se devemos acionar nossa corretora para dar o suporte ou se o próprio Cliente acionará de forma independente com sua corretora ou seguradora.

Caso a carga seja roubada e o veículo encontrado, e seja identificado sobra de mercadoria no interior do veículo, a TransPacheco deve solicitar o registro fotográfico para quem localizou o veículo (preferencialmente na presença de um policial) e direcionar ao Cliente questionando o que deve ser realizado neste caso.
· Reclamações relacionadas a colaboradores da TransPacheco: acionar o Responsável Operacional ou o Gerente Comercial para entrar em contato com o Cliente para entender a insatisfação e analisar a tomada de ações com a Equipe de Recursos Humanos e com o Superior direto do colaborador. 

6.1.7.1. Devem ser consideradas como não conformidades legais, não limitado a: autuações, autos de infração, multas, comunicações de adequação, resultados de fiscalizações, entre outros.

6.2. Análise crítica da eficácia de ações corretivas
6.2.1. A análise crítica da eficácia de ações corretivas implementadas para eliminar as causas das não conformidades devem ser realizadas conforme definido abaixo:
	O que faz?
	Quem faz?
	Informação documentada

	Analisar criticamente a eficácia de ações corretivas implementadas para eliminar as causas das não conformidades
	Gestor do Sistema Integrado de Gestão
	Relatório de Não Conformidade


6.2.2. Sobre o resultado da análise crítica da eficácia de ações corretivas implementadas para eliminar as causas das não conformidades devem ser estabelecidas as seguintes ações:
	Resultado da avaliação de eficácia
	O que faz?
	Quem faz?
	Informação documentada

	Ação Eficaz
	Encerrar o Relatório de Não Conformidade.
	Gestor do Sistema Integrado de Gestão
	Relatório de Não Conformidade

	Monitorar Processo
	Definir um prazo de monitoramento para obter um laudo conclusivo sobre a eficácia das ações implementadas.
	Gestor do Sistema Integrado de Gestão e responsável da área envolvida
	Relatório de Não Conformidade

	Ação Ineficaz
	Encerrar o RNC e emitir um novo RNC para estabelecimento de novas ações mais efetivas para a eliminação da causa da não conformidade
	Gestor do Sistema Integrado de Gestão e responsável da área envolvida
	Relatório de Não Conformidade


6.3. Atualização de riscos e oportunidades
6.3.1. O Gestor do Sistema Integrado de Gestão deve analisar a necessidade de atualizar os riscos e oportunidades definidos nos Anexos 2 e 4 do Manual do Sistema Integrado de Gestão, em razão da identificação de não conformidades e da implementação de ações corretivas e mudanças no Sistema Integrado de Gestão, provenientes da não conformidade identificada.
7. INFORMAÇÃO DOCUMENTADA COMPLEMENTAR

· PR 005 Informação documentada 

· PR 004 Processo de Compras

· PR 006 Auditorias Internas

8. INFORMAÇÃO DOCUMENTADA RETIDA NO PROCESSO

· Relatório de Não Conformidade
· Ocorrência Operacional
	Elaboração – 
	Aprovação – Roberto Fagundes
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